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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

REQUERIMENTO Nº ________, DE 2017. 

(Da Sra. Erika Kokay) 

 
 

Solicita a realização de Audiência Pública, 

no âmbito desta Comissão, em celebração 

aos 27 anos do Estatuto da Criança e 

Adolescente (ECA) e para discussão dos 

avanços e desafios para a implementação 

das políticas de promoção dos direitos de 

crianças e adolescentes no País. 

  

 

Senhor Presidente,  

 

Nos termos do inciso III, do art. 24, combinado com o art. 255, do 

regimento interno da Câmara Federal, requeiro a Vossa Excelência seja realizada 

Audiência Pública em celebração ao aniversário de 27 anos do ECA e para discussão 

dos avanços e desafios para a implementação das políticas voltadas à promoção dos 

direitos de crianças e adolescentes no País.  

 

Para o aprofundamento do debate, solicito a Vossa Excelência convidar 

as instituições abaixo relacionadas, dentre outras: 

i. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente –        

(CONANDA) – Cláudia Vidigal – Presidente. 

ii. Comitê Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual Contra                                  

Criança e Adolescente – Karina Figueiredo – Secretária Executiva   

iii. Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) – Gary Stahl – 

Representante do UNICEF no Brasil 

iv. Ministério Público – Pedro Oto de Quadros – Promotor de Justiça 

v. Juiz da Vara da Infância e Juventude – Renato Rodovalho Scussel 

vi. Fórum dos Direitos da Criança e do Adolescente do DF – Fernanda 

Granja  

vii. Conselho Tutelar -  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

                     O Estatuto da Criança e Adolescente – ECA – Lei no 8.069/90 faz 27 anos 

em 13 de julho do corrente ano.  

O ECA se insere em um conjunto de medidas propostas a partir da 

Constituição Federal de 1988 que reconhecem as crianças e adolescentes sujeitos de 

direitos, cidadãos com direito à vida, à educação, à alimentação, ao esporte, ao lazer, à 
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profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, pessoas em condição peculiar de desenvolvimento. Situação que 

lhes conferem uma série de direitos e os deveres correspondentes, em detrimento a 

situação irregular que estava em vigor com o Código de Menores de 1979, que vigorou 

até 1990. 

Nesses 27 anos, o ECA garantiu avanços significativos na formulação e 

execução de políticas públicas, ao mesmo tempo em que consolidou marcos normativos 

e regulatórios relevantes para a área da infância e da adolescência, uma vez que sua 

redação foi baseada nos seguintes princípios: reconhecimento de que a criança e o 

adolescente são pessoas em condição peculiar de desenvolvimento; são sujeitos de 

direitos fundamentais e individuais e têm absoluta prioridade de direitos assegurados 

pelo Estado e conjunto da sociedade.  

No entanto, atualmente a crise política e social traz desafios que nos 

levam a refletir e articular para impedir retrocessos de direitos até então conquistados e 

garantir os avanços necessários à cidadania plena de crianças e adolescentes, uma vez 

que já foram destruídos direitos dos trabalhadores e é constante a ameaça de destruição 

de outros direitos, inclusive os relativos à crianças e adolescentes e demais setores tão 

vulneráveis quanto este. 

Portanto, Senhor Presidente, essa audiência tem grande importância. Os 

debates poderão apontar caminhos para tornar o ECA mais amplamente conhecido e 

respeitado pela sociedade civil, pelos educadores e educadoras, pelo poder público, 

empresários, além de indicar a diferentes esferas governamentais que promovam 

oportunidades às famílias e suas crianças e adolescentes, de modo que o direito 

constitucional da criança e do adolescente seja respeitado com a proposição e a garantia 

de ações práticas na escola, na comunidade e na vida. Isso exige vontade política, 

respeito ao ECA e uma grande articulação de amplos setores. 

Assim, Senhor Presidente, é fundamental que esta Comissão ouça e 

dialogue com os/as convidados/as.  

   

Diante do exposto, solicitamos aos nobres deputados e às nobres 

deputadas a aprovação da presente Audiência Pública. 

  

 

Sala das Comissões,                      de junho 2017. 

 

 

 

      ERIKA KOKAY 

                                                      Deputada Federal – PT/DF 


